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Classifi cados e Publicação Legal

Falecimentos

SEPULTADOS  

DE 19/01 
 

Judith Correa Felipe, 76 anos   

Jurema Freitas Ferreira, 60 anos   

Mario Brandt da Cruz, 74 anos  

Neldi Silva Capote, 90 anos 

Paulo Cesar Rocha de Camargo, 60 

anos 

Pedro Praczun Neto, 62 anos 

Ricardo Juscinski, 58 anos 

Rosalina da Silva Ferreira, 76 anos  

Sandra Maria de Lima, 51 anos    

Vlaudimari Andreia do Rego, 50 anos 

 

SEPULTAMENTOS EM 

20/01   
 

Charles Henrique dos Santos de 

Freitas, 18 anos 

Velório: Capela municipal São José 

Local do enterro: Cemitério São 

Vicente de Paula, às 9h 

 

Humberto Kuhn, 91 anos   

Velório: Em outro município 

Local do enterro: Cemitério Colônia do 

Lago, às 9h 

 

João Moreira de Souza, 65 anos    

Velório:  Capela municipal São José 

Local do enterro: Cemitério Boqueirão, 

às 10h 

 

O  p l a n o  d a  fa m í l i a
P O N T A G R O S S E N S E

(42) 3223-9165 | (42) 99999-9009
 R. BARÃO DE TEFFE, 188

CENTRO | PONTA GROSSA

(42) 3222-4046 |  (42) 9 9999-5603
R. GENERAL CARNEIRO, 509

CENTRO | PONTA GROSSA
www.princesaassistencia.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

LEI Nº 1477, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
SUMULA: Cria o cargo de motorista para as 
localidades do interior no quadro de servidores 
do Município de Reserva, altera a redação da Lei 
785, de 26 abril de 2017 e dá ouras providências. 
A CAMARA MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte
L E I
Art. 1º Ficam acrescido ao Anexo I - Quadro de 
Pessoal do Executivo Municipal de Reserva, as 
seguintes vagas de cargo efetivo:

I. Motorista I - 40 horas - 22 (vinte e duas) 
vagas para atuar no âmbito do Município de 
Reserva.
II. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga para 
atuar no âmbito da localidade do Palmital de 
Baixo e Criciúma, no Município de Reserva.
III. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga 
para atuar no âmbito da localidade do Vau e 
Paineira, no Município de Reserva.
IV. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga para 
atuar no âmbito da localidade do Palmital de 
Cima, no Município de Reserva.
V. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga para 
atuar no âmbito da localidade do Erval de 
Cima, no Município de Reserva.
VI. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga para 
atuar no âmbito da localidade do Botocudos, 
no Município de Reserva.
VII. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga 
para atuar no âmbito da localidade do Pinhal 
Chato e Lajeado do Rocio, no Município de 
Reserva.
VIII. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) 
vaga para atuar no âmbito da localidade do 
Barrinha, no Município de Reserva.
IX. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga para 
atuar no âmbito da localidade do Leonardos, 
no Município de Reserva.
X. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga para 
atuar no âmbito da localidade do Faxinal Fino, 
no Município de Reserva.
XI. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga para 
atuar no âmbito da localidade do Santa Cruz, 
no Município de Reserva.
XII. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga 
para atuar no âmbito da localidade do Rio 
Novo, no Município de Reserva.
XIII. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga 
para atuar no âmbito da localidade do Pinhal 
Preto e Marrecas, no Município de Reserva.
XIV. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) 
vaga para atuar no âmbito da localidade do 
Palmeirinha, no Município de Reserva.
XV. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga 
para atuar no âmbito da localidade do 
Barreiro dos Crentes, Lajeadinho e Calixto no 
Município de Reserva.
XVI. Motorista I - 40 horas - 01 (uma) vaga 
para atuar no âmbito da localidade do José 
Lacerda, no Município de Reserva.

Art. 2º Fica acrescido ao Anexo II, da Lei nº. 
785/2017, as atribuições e exigências cargos, 

MOTORISTA I: Dirigir veículos, observando a 

transportar pessoas, materiais, máquinas 
e equipamentos, conduzindo-os aos locais 

garantir a segurança das pessoas (pedestres e 

de retirada de materiais, de documentos, de 
correspondências, de volumes e de encomendas, 
assinando ou solicitando o protocolo que 
comprova a execução dos serviços, atender 
a legislação, usando cinto de segurança e 
observando as demais normas de segurança 

os devidos reparos, vistoriar o veículo, 

providenciar abastecimento de combustível, de 

manter a documentação legal em seu poder 
durante a realização dos serviços e zelar pela 

conforme necessidade do serviço e orientação 
superior. Executar outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
Art. 3º Fica acrescido a Tabela de Vencimentos 
do Anexo III, da Lei nº. 785/2017, a referência 
dos vencimentos básicos, do cargo criado.
Art. 4º O Anexo I, Anexo II e Anexo III, da Lei 
785, de 26 de abril de 2017 acrescenta-se o cargo 
de Motorista I com a redação da presente Lei. 
Art. 5º.  Está Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
.GABINETE DO PREFEITO, em 19 de janeiro 
de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO 
Prefeito do Município de Reserva 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

LEI Nº 1478, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
SUMULA:  Autoriza o Poder Legislativo 
a proceder à abertura de Crédito Adicional 
Especial e Suplementar ao Orçamento Geral do 
Município no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil 
reais), e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Lucas Machado 
Ribeiro, sanciono a seguinte,
L E I
Art. 1º. Fica o Poder Legislativo autorizado a 
proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial e Suplementar ao Orçamento Geral 
do Município de Reserva, aprovado pela Lei 
Municipal nº 1459/2023, de 26 de Dezembro de 
2023, para o exercício de 2024, no valor de R$ 
80.000,00 (Oitenta mil reais), para atender aos 
seguintes programas:
31 LEGISLATIVO MUNICIPAL
001 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0008.2076 MANUTENÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.46.00.00 – 001 Auxílio Alimentação R$ 
80.000,00
TOTAL R$ 80.000,00 
Art. 2º. Como recursos para cobertura de crédito 
aberto na forma dos artigos anteriores serão os 
recursos resultantes do cancelamento por fontes 
de recursos no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta 

Art. 43, Parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 
n.º 4.320/64, como segue:
31 LEGISLATIVO MUNICIPAL
001 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0008.2076 MANUTENÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00.00 – 001 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica R$  80.000,00
TOTAL R$ 80.000,00Art. 3° - Ficam revogadas 
as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO, em 19 de janeiro 
de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO 
Prefeito do Município de Reserva 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

LEI Nº 1479, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.
SUMULA: Autoriza o Poder Executivo a 
proceder à abertura de Crédito Suplementar 
ao Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 22.992,52 (Vinte e dois mil, novecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos) 
e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte,
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 
proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município 
de Reserva, aprovado pela Lei Municipal nº 
1459/2023, de 26 de dezembro de 2023, para 
o exercício de 2024, no valor de R$ 22.992,52 
(Vinte e dois mil, novecentos e noventa e dois 
reais e cinquenta e dois centavos) para atender 
aos seguintes programas:
88 ENCARGOS ESPECIAIS
88.001 ENCARGOS ESPECIAIS
28.845.0021.0083 – Indenizações e Restituições
3.3.90.93.00.00 – 00133 – Indenizações e 
Restituições R$ 136,91
3.3.90.93.00.00 – 00134 – Indenizações e 
Restituições R$ 22.758,58
3.3.90.93.00.00 – 00135 – Indenizações e 
Restituições R$ 97,03
TOTAL R$ 22.992,52
Art. 2º Como recursos para cobertura de crédito 
parcial aberto na forma do artigo anterior será 

em um montante que totaliza o valor de R$ 
22.992,52 (Vinte e dois mil, novecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos) 

43, Parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal n.º 
4.320/64, como segue:
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos – 
Fonte 133 – Programa de Apoio as Creches R$ 
136,91
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos 
– Fonte 134 –FNDE MANUTENÇÃO ED. 
INFANTIL – NOVAS TURMAS R$ 22.758,58
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos – 
Fonte 135 – FNDE BRASIL CARINHOSO R$ 
97,03
TOTAL R$ 22.992,52
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO, em 19 de janeiro 
de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO 
Prefeito do Município de Reserva 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4447, DE 18 DE JANEIRO 
DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, usando das atribuições 
legais, de conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 765, de 26 de janeiro de 2017, bem 
como demais disposições legais (art. 37, II,V da 
CF/88).
R E S O L V E
Art. 1º Designar o servidor NATHAN 
FERREIRA, portador do RG Nº 13.028.094-3, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 111.414.409-62, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Tributário, 
para, a partir da data de publicação da presente 
Portaria, exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Planejamento e Políticas Públicas, 
Símbolo CC1, com lotação no órgão Gabinete 
do Prefeito
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 18 de janeiro 
de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA

PORTARIA Nº. 4.450, DE 19 DE JANEIRO 
DE 2024.

Súmula: Designa a Comissão organizadora do 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial as disposições da Lei 
Orgânica do Município de Reserva, Artigo 89, 
II, “c”, e em conformidade com o disposto nas 
Leis Municipais n. 039/94, 785/2017, 016/2005, 
bem como pelo Decreto n. 062/93 (Regulamento 
Geral de Concursos), e demais disposições 

CONSIDERANDO Ofício nº 036/2024, de 19 
de janeiro de 2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, o qual solicita contratação 

CONSIDERANDO Ofício nº 136/2024, de 19 
de janeiro de 2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, o qual solicita contratação 

R E S O L V E
Art. 1º Ficam designados os servidores 
THELMA ROSANA HEIL, ocupante do cargo 
de Professora, NATHAN FERREIRA, ocupante 
do cargo de Agente Tributário, e RENATO 
FRANCISCO DA CRUZ, ocupante do cargo de 
Motorista I, para, sob a presidência do primeiro 
e secretariado pelo segundo constituírem 
COMISSÃO ORGANIZADORA incumbida de 

001/2024.
Parágrafo Único. Em razão das funções de 

de que trata o caput, determina-se aos servidores 
para que diligentemente acompanhem todos os 
procedimentos relativos ao certame, dirimindo 

dispensados os servidores de suas atribuições 
usuais e cotidianas quando necessária sua 

001/2024 para solução de eventuais pontos 
controversos ou quaisquer necessidades 
processuais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, em 19 de janeiro 
de 2024.

LUCAS MACHADO RIBEIRO
Prefeito do Município de Reserva

Estado do Paraná

PUBLICAÇÃO LEGAL

  

3220-1070

Agência do Trabalhador 
de Ponta Grossa

 AÇOUGUEIRO DESOSSADOR 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AÇOUGUEIRO 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AJUDANTE DE ELETRICISTA 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AJUDANTE DE SERRALHEIRO 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

   ALMOXARIFE(PCD) 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ALMOXARIFE 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ANALISTA DE SISTEMAS 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ARTE FINALISTA 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ATENDENTE DE BALCÃO 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 ATENDENTE DE LANCHONETE(PCD) 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AUXILIAR DE ALMOXARIFADO(PCD) 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AUXILIAR DE CHURRASQUEIRO 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AUXILIAR DE CONFEITARIA 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AUXILIAR DE CONFEITEIRO 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AUXILIAR DE ENCANADOR 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

 AUXILIAR DE ESTOQUE 
 A Agência esta aberta com atendimento normal 
das 08:00 as 16:00 ( sem intervalo para almoço) 
se possível utilize as ferramentas digitais como o 
aplicativo sine fácil ou o site empregabrasil.mte.
gov.br. Endereço: Rua Dr. Colares, 354  - Centro. 

  


